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O Vereador que esta subscreve, apresenta a Vossa Excelência a

presente indicação para que seja soàicitado ao Senhor Prefeito que CONCEDA
INCENTIVO FINANCEIRO AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO MUNICÍPIO, que
estão trabalhando na linha de frente (le combate ao COV|D-19, tendo em vista o

montante de recursos públicos destinados ao Município de Limeira do Oeste/MG,
através da Portaria n.° 245/SAES/MS, cle 24 de março de 2020.

"JUSTIFICATIVA"

É público, notório e manifesto que um dos pilares de toda e qualquer
administração, seja pública, seja privada, são os seus colaboradores (servidores),
pois são eles que pe-'sonificam a própria administração, bem como os seus órgãos.

Servidores públicos, como o próprio nome diz, estão ali para servir a
população, da melhor maneira possível, pois são pagos por esta população para
isso. Ocorre que em contrapartida a esta obrigação de bem servir, desse dever,
estes servidores são detentores de direitos. Muito mais que direitos, sobretudo neste
período de pandemia mundial, a sociedade tem o dever de reconhecer a importância
dos profissionais de :saúde no combate a COV|D--19. Reconhecimento este que deve
vir do poder público municipal, em nome da população.

Diante disso, como Vereador deste Município, representante do povo,
eleito por este mesmo povo, sinto-me no dever de cobrar do poder público, em nome
da nossa população a concessão de beneficios financeiros em prol dos servidores
da saúde, que estão lutando diuturnamente contra esse inimigo invisível, expondo as
suas vidas e dos seus familiares ao risco de contágio permanente.
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